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SECÇÃO I – CLÁUSULAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I - Disposições Gerais 
 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

 
1. O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a inserir no contrato a 

celebrar entre o Agrupamento Escolas Madeira Torres (doravante designado por 

“AEMT”) e o adjudicatário, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por 

objeto o Aquisição de Serviços de consultoria especializados no acompanhamento de 

projetos financiados pelo PESSOAS2030, código do Vocabulário Comum dos Contratos 

Públicos (CPV) 72224000-1 Serviços de consultoria em gestão de projecto – de acordo 

com o disposto no Regulamento (CE) n.º 213/2008, do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo ao CPV, de 28 de novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial das 

Comunidades Europeias n.º L 74/2 de 15 de março de 2008. 

2. O presente procedimento tem por objeto a aquisição de serviços de consultoria 

especializados, no âmbito da Gestão de projeto, pelo AEMT e melhor identificadas na 

Secção II – Cláusulas Técnicas e Funcionais deste caderno de encargos. 

 

Cláusula 2.ª 

Elementos do contrato 

 
1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos e 

integrará ainda os seguintes elementos: 

a. Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos 

identificados pelos concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham 

sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de 

contratar (a existirem); 

b. Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos 

identificados (a existirem); 

c. O presente caderno de encargos e anexos; 

d. A proposta adjudicada; 

e. Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo 

adjudicatário/prestador de serviços (a existirem). 

2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, em caso de divergência entre os 

vários documentos que integram o contrato, a prevalência é determinada pela 

ordem por que vêm enunciados no número anterior. 
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3. Os ajustamentos propostos pelo Contraente Público nos termos previstos no artigo 

99.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) e aceites pelo Prestador de Serviços 

nos termos previstos no artigo 101.º do mesmo diploma legal prevalecem sobre 

todos os documentos previstos no n.º 1 da presente cláusula. 

4. Além dos documentos indicados no n.º 1, o Prestador de Serviços obriga-se 

também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e portuguesas, 

as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou 

entidades detentoras de patentes. 

5. Persistindo dúvidas, aplicar-se-á o Código dos Contratos Públicos (doravante 

designado por “CCP”) e demais legislação portuguesa aplicável. 

Cláusula 3.ª 

Local da Prestação de Serviços 

 
Sem prejuízo dos serviços a realizar de forma presencial nas instalações do 

Contraente Público, os serviços deverão ser prestados de forma remota. 

 

Cláusula 4.ª 

Preço Base e Preço Contratual 

 
1. O preço base do contrato é de até 12.000,00 € (doze mil euros) acrescido de IVA 

à taxa legal em vigor e será desagregado da seguinte forma: 

a) Serviços de Consultoria especializados de acompanhamento de projetos 

financiados pelo PESSOAS2030: 

i) Projeto n.º PESSOAS-FSE+-03322500 (Tipologia - Cursos 

Profissionais) – 12.000,00 € (doze mil euros) acrescidos de IVA à taxa em 

vigor. 

2. O preço-base foi definido tendo em consideração o histórico de aquisições 

semelhantes da entidade. Em concreto, foi tomado como referência o procedimento 

7AEMT2025 (aquisição de igual natureza e projeto), cujo preço unitário foi de 

12.000,00 €.  Esta metodologia está em conformidade com o n.º 3 do artigo 47.º do 

CCP. 

3. A proposta será excluída se o seu valor for seja superior ao preço base. 

4. O preço previsto no n.º 1 da presente cláusula inclui todos os custos, encargos e 

despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Contraente 

Público no presente Caderno de Encargos, incluindo despesas de alojamento, 

alimentação, deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, transporte, 
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armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos 

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

5. O Contraente Público obriga-se a pagar ao Prestador de Serviços o preço constante 

da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com as 

notas de encomenda (ou outro documento equivalente). 

6. No âmbito do contrato a celebrar, não haverá lugar a revisão de honorários/preços 

(conforme aplicável). 

 

Cláusula 5.ª 

Condições de Pagamento e Faturação 

 
1. A emissão das faturas eletrónicas (se for o caso) pelo Prestador de Serviços deverá 

ser feita após a prestação de serviços e será paga por transferência bancária. 

2. As quantias devidas pelo Contraente Público devem ser pagas no prazo de 30 

(trinta) dias após a receção da devida fatura e deverá observar o disposto no artigo 

299.º-B do CCP e legislação conexa, devendo da mesma constar o máximo dos 

seguintes elementos: a referência do contrato, o número de compromisso, os números 

das notas de encomenda (ou outro documento equivalente) e das guias de remessa a 

que dizem respeito. 

3. Em caso de discordância por parte do Contraente Público quanto aos valores ou 

quantidades indicadas nas faturas, deve este comunicar ao Prestador de Serviços, por 

escrito, os respetivos fundamentos, ficando aquele obrigado a prestar os 

esclarecimentos necessários ou proceder à retificação da fatura. 

4. As faturas eletrónicas (se for o caso) a emitir pelo Prestador de Serviços deverão 

ser enviadas para o geral@madeiratorres.com. 

5. A emissão de segundas vias das faturas solicitadas pelo AEMT, não será objeto de 

qualquer cobrança adicional. 

6. O atraso em um ou mais pagamentos não determina o vencimento das restantes 

obrigações de pagamento. 

7. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades ou sanções previstas no presente 

Caderno de Encargos ou determinadas por lei, o cumprimento defeituoso da prestação 

de serviços terá um efeito suspensivo sobre a faturação e sobre o pagamento até à 

total regularização da situação. 

 

Cláusula 6.ª 

Duração do contrato 
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1. O contrato que vier a ser celebrado produzirá os seus efeitos a partir da data da 

sua adjudicação, até 31/12/2026, relativamente à consultoria dos Projetos 

identificados nas cláusulas técnicas e funcionais; 

2. Excetuam-se do prazo estabelecido no número um da presente cláusula, as 

obrigações acessórias que, nos termos legais contratuais, devam subsistir para além 

da cessação do contrato.  

CAPÍTULO II - Obrigações Contratuais das Partes 

 

 

Cláusula 7.ª 

Obrigações gerais do adjudicatário 

  
1. Nos termos do contrato a celebrar, o adjudicatário obriga-se, durante o período da 

sua execução, à realização de todas as operações necessárias ao integral 

cumprimento do objeto do contrato. 

2. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente 

Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato 

decorrem para o adjudicatário as seguintes obrigações principais:  

 a) Prestar os serviços em perfeitas condições e para os fins a que se 

destinam, dentro dos prazos definidos no presente Caderno de Encargos e conforme 

as condições aí estipuladas, bem como nos demais documentos contratuais; 

 b) Assegurar o cumprimento dos requisitos técnicos, funcionais, ambientais 

e níveis de serviço, tal como previstos no presente Caderno de Encargos e na 

legislação aplicável; 

 c) Garantir os serviços prestados, de acordo com as condições definidas no 

presente Caderno de Encargos e demais documentos contratuais e disposições legais 

em vigor; 

 d) Recorrer a todos os meios humanos, materiais, técnicos e criativos que 

sejam necessários à execução do contrato, bem como ao estabelecimento do sistema 

de organização necessário à correta e completa execução das tarefas a seu cargo; 

 e) O cumprimento de todas as obrigações relativas à proteção e às 

condições de trabalho do seu pessoal, devendo nomeadamente observar as 

prescrições legais sobre sanidade, salários mínimos, horários de trabalho, segurança e 

responsabilidade por acidentes de trabalho, nos termos da legislação aplicável, sendo 

o único responsável por quaisquer determinações ou sanções que lhe sejam impostas 

por entidades oficiais; 
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 f) Comunicar ao Contraente Público, logo que tenha conhecimento, os 

factos que tornem total ou parcialmente impossível a prestação dos serviços objeto do 

contrato, ou o cumprimento de qualquer outra das suas obrigações, nos termos do 

contrato celebrado; 

 g) Não alterar as condições da prestação dos serviços fora dos casos 

previstos no presente Caderno de Encargos; 

 h) Não subcontratar, no todo ou em parte, a execução do objeto do 

contrato, sem prévia autorização do Contraente Público; 

 i) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às 

condições em que são prestados os serviços, bem como conceder todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Contraente Público; 

 j) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do Contrato 

relacionado com a sua denominação social, os seus representantes legais, a sua 

situação jurídica, a sua situação comercial e outras, com relevância para o 

fornecimento; 

 k) Possuir todas as autorizações, consentimentos, aprovações, patentes, 

registos e licenças necessários ao pontual cumprimento das obrigações assumidas; 

 l) Cooperar com o Contraente Público, mediante solicitação, 

designadamente nas seguintes situações: 

  i. Quando um titular de dados pessoais exerça os seus direitos ou 

cumpra as suas obrigações nos termos da legislação aplicável, relativamente aos 

dados pessoais tratados pelo adjudicatário em representação do Contraente Público; 

  ii. Quando o Contraente Público deva cumprir ou dar sequência a 

qualquer avaliação, inquérito, notificação ou investigação da Comissão Nacional de 

Proteção de Dados ou entidade administrativa com atribuições e competências legais 

equiparáveis. 

3. Na execução da presente aquisição de serviços o adjudicatário fica obrigado a 

prestar todos os esclarecimentos que o(s) Gestor(es) do Contrato considere(m) 

necessários, nos termos e para os efeitos dos artigos 289.º e 290.º e 290.º-A do CCP, 

e no prazo que este(s) venha(m) a fixar. 

4. O adjudicatário fica sujeito, com as devidas adaptações, às exigências legais, 

obrigações do fornecedor e prazos aplicáveis aos contratos de aquisição de bens 

móveis, nos termos do Código dos Contratos Públicos, na sua redação atual, bem 

como toda a legislação e regulamentação portuguesa aplicável. 

 

Cláusula 8.ª 

Vínculo laboral dos trabalhadores afetos à execução do contrato 
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1. Nos termos do disposto no artigo 419.º-A do CCP, aplicável por força do artigo 

451.º nº 2 do CCP, o Prestador de Serviços obriga-se a colocar a executar o contrato 

trabalhadores em regime de contrato de trabalho sem termo em regime de contrato 

de trabalho a termo, desde que por período de tempo não inferior ao prazo do 

contrato da aquisição de serviços (para os contratos cujo prazo seja igual ou inferior a 

um ano), devendo para o efeito assinar a declaração constante no Anexo IV. 

2. O disposto no n.º 1 não se aplica a trabalhadores que executem tarefas ocasionais 

ou serviços específicos e não duradouros no âmbito da execução da concessão. 

Cláusula 9.ª 

Entrega de relatórios 

Os registos produzidos podem ser entregues por e-mail ao gestor do contrato. 

 

Cláusula 10.ª 

Controlo da qualidade 

 
O adjudicatário obriga-se, na execução do contrato, a cumprir as normas de garantia 

de qualidade aplicáveis à atividade. 

 

Cláusula 11.ª 

Seguros 

 
É da responsabilidade do adjudicatário a cobertura, através do contrato de Acidentes 

de Trabalho, dos encargos provenientes de acidentes em trabalho sofridos pelo seu 

pessoal, nos termos do art.º 283.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

7/2009, de 12 de fevereiro. 

 

Cláusula 12.ª 

Utilização dos sistemas de informação 

 
Quando a execução do presente contrato implique o acesso às instalações e a 

utilização dos sistemas de informação da entidade adjudicante por colaboradores do 

adjudicatário, os mesmos obrigam-se ao cumprimento integral das regras de 

utilização dos sistemas de informação em vigor na entidade adjudicante. 

 

 

Cláusula 13.ª 

Dever de Sigilo 

 
1. O cocontratante obriga-se a observar sigilo quanto a informação e documentação, 

técnica e não técnica, comercial ou outra, relacionada com a atividade do AEMT ou 

qualquer outra entidade envolvida na execução do contrato.  
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2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser 

transmitidas a terceiros, nem ser objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento 

que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato. 

3. O cocontratante assume igualmente o compromisso de remover e destruir, no final 

do contrato, todo e qualquer registo, eletrónico ou em papel, relacionado com a 

informação, os dados e processos analisados no que concerne à salvaguarda e 

proteção dos dados pessoais dos titulares, e que a entidade adjudicante lhe indique 

para esse efeito. 

4. O cocontratante assume igualmente o compromisso de remover e destruir, no final 

do contrato, todo e qualquer registo, eletrónico ou em papel, relacionado com os 

dados e processos analisados e que o AEMT lhe indique para esse efeito. 

5. O cocontratante obriga-se, de um modo especial, a guardar sigilo quanto ao 

conteúdo e utilização dos sistemas de informação da responsabilidade do AEMT, nos 

termos legalmente previstos relativamente à proteção de dados pessoais e à proteção 

jurídica de bases de dados. 

6. O adjudicatário garante que terceiros que envolva na prestação dos serviços 

respeitem as obrigações de sigilo e confidencialidade constantes dos números 

anteriores. 

7. Após ter conhecimento de alguma violação de dados pessoais o cocontratante 

notifica o AEMT, sem demora injustificada, em prazo inferior a 48 horas. 

8. O cocontratante garante que terceiros que envolva na execução dos serviços 

respeitem as obrigações de sigilo e confidencialidade constantes nos números 

anteriores. 

9. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que seja 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo adjudicatário 

ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial 

ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes. 

10. O dever de sigilo mantém-se em vigor durante toda a vigência do contrato e após 

o termo do mesmo. 

 

 

Cláusula 14.ª 

Confidencialidade e proteção de dados pessoais 

 
1. O cocontratante é obrigado a tratar todos os dados pessoais a que tiver acesso, de 

acordo com o previsto no Regulamento Geral de Proteção de Dados Pessoais aprovado 
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pelo Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril 

de 2016 (RGPD). 

2. No caso de se verificar algum incumprimento do RGPD por parte do cocontratante, 

este deverá, no prazo de 10 dias, por fim ao incumprimento e demonstrá-lo à 

entidade adjudicante. 

3. O adjudicatário será responsável por qualquer prejuízo em que a entidade 

adjudicante venha a incorrer em consequência do tratamento de dados pessoais, por 

parte do mesmo e/ou dos seus colaboradores, em violação das normas legais 

aplicáveis e/ou do disposto no contrato a celebrar. 

4. Para efeitos do disposto no número anteriores da presente cláusula entende-se por 

“colaborador” toda e qualquer pessoa singular ou coletiva que preste serviços ao 

adjudicatário, incluindo, designadamente, representantes legais, trabalhadores, 

prestadores de serviços, procuradores e consultores, independentemente da natureza 

e validade do vínculo jurídico estabelecido entre o adjudicatário e o referido 

colaborador.  

5. Caso o adjudicatário seja autorizado pela entidade adjudicante a subcontratar 

outras entidades para a prestação de serviços objeto do contrato a celebrar, o mesmo 

será o único responsável pela escolha das empresas subcontratadas, bem como por 

toda a atuação destas, devendo a obrigação de cumprimento da presente cláusula 

constar do contrato a celebrar entre o Adjudicatário e a entidade subcontratada.  

6. O não cumprimento do RGPD, por facto imputável ao cocontratante, é considerado, 

para todos os efeitos, incumprimento definitivo, podendo a entidade adjudicante 

resolver o contrato, ao abrigo do n.º 1 do artigo 333.º do CCP. 

7. Em caso de violação de dados pessoais, será notificado esse facto à Comissão 

Nacional de Proteção de Dados nos termos e condições previstos na Lei. 

 

 

Cláusula 15.ª 

Obrigações do AEMT 

 
1. A entidade adjudicante faculta o apoio necessário ao adjudicatário para a realização 

dos trabalhos, designadamente nos seguintes moldes: 

a. Fornecimento de cópias dos elementos disponíveis, ou facilitando o acesso 

eletrónico a todos os elementos necessários à execução do contrato; 
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b. Promoção das diligências necessárias, nomeadamente credenciando o 

cocontratante, para facilitar pedidos de informações ou reuniões relevantes 

para a execução dos trabalhos; 

c. Transmissão das informações com relevância para a elaboração dos trabalhos 

que venham ao seu conhecimento durante a execução do contrato. 

2. A informação constante da presente cláusula será fornecida para uso exclusivo no 

âmbito dos trabalhos a desenvolver no decurso da execução do contrato e não pode 

ser reproduzida, alterada ou cedida, no todo ou em parte, gratuita ou onerosamente, 

a terceiros, nem ser utilizada para fim diferente do indicado.  

CAPÍTULO III – Acompanhamento e Fiscalização da execução do Contrato 

 

Cláusula 16.ª  

Acompanhamento e fiscalização do modo de execução do contrato 

1. A execução do contrato é permanentemente acompanhada pelo(s) gestor(es) do 

contrato designado(s) pelo Contraente Público, a identificar no contrato. 

2. Caso o(s) gestor(es) do contrato detete(m) desvios, defeitos ou outras anomalias 

na execução do contrato, pode(m) determinar ao Prestador de Serviços que adote as 

medidas que, em cada caso, se revelem adequadas à correção dos mesmos. 

Cláusula 17.ª  

Cessão da posição contratual do Prestador de Serviços 

 
1. Além da situação prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 318.º do CCP, o Prestador 

de Serviços pode ceder a sua posição contratual, na fase de execução do contrato, 

mediante autorização do Contraente Público. 

2. Para efeitos da autorização a que se refere o número anterior, o Prestador de 

Serviços deve apresentar uma proposta fundamentada e instruída com os documentos 

previstos no n.º 2 do artigo 318.º do CCP. 

3. O Contraente Público deve pronunciar-se sobre a proposta do Prestador de Serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias a contar da respetiva apresentação, desde que 

regularmente instruída, considerando-se o referido pedido rejeitado se, no termo 

desse prazo, o mesmo não se pronunciar expressamente. 

4. Em caso de incumprimento pelo Prestador de Serviços que reúna os pressupostos 

para a resolução do contrato, este cederá a sua posição contratual ao concorrente do 

procedimento pré-contratual que antecedeu a celebração do contrato que venha a ser 
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indicado pelo Contraente Público, de acordo com o estabelecido no artigo 318.º-A do 

CCP. 

5. A cessão da posição contratual a que se refere o número anterior opera por mero 

efeito do ato do Contraente Público, sendo eficaz a partir da data por este indicada. 

CAPÍTULO IV - Penalidades Contratuais E Resolução 
 

Cláusula 18.ª 

Penalidades contratuais 

 
1. Pelo incumprimento dos níveis de serviço e condições do fornecimento previstas no 

contrato por causa imputável ao adjudicatário, serão aplicadas as sanções definidas 

em função da gravidade de incumprimento dos níveis de serviço previstos no presente 

Caderno de Encargos.  

2. Na determinação da gravidade do incumprimento, o AEMT, tem em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do 

adjudicatário e as consequências do incumprimento. 

3. O AEMT pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as 

sanções contratuais devidas nos termos da presente cláusula. 

4. As penalidades contratuais previstas na presente cláusula não obstam a que o 

AEMT exija uma indemnização pelo dano excedente. 

5. O valor acumulado das sanções pecuniárias previstas na presente cláusula não pode 

exceder 20% do preço contratual, sem prejuízo do poder de resolução do contrato, tal 

como decorre do n.º 2, do artigo 329.º, do CCP. 

6. Caso seja atingido o limite previsto no número anterior e o AEMT decida não 

proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse 

público, o limite é elevado para 30%, tal como decorre do n.º 3, do artigo 329.º, do 

CCP. 

 

Cláusula 19.ª 

Força Maior 

 
1. Não podem ser impostas sanções contratuais ao Prestador de Serviços, nem é 

havida como incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a 

cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior. 

2. Para efeitos do contrato, só são consideradas de força maior as circunstâncias que, 

cumulativamente e em relação à parte que as invoca: 

a) Impossibilitem o cumprimento das obrigações emergentes do contrato; 
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b) Sejam alheias à sua vontade; 

c) Não fossem por ela conhecidas ou previsíveis à data da celebração do 

contrato; 

d) Não lhe seja razoavelmente exigível contornar ou evitar os efeitos 

produzidos por aquelas circunstâncias. 

3. Não constituem força maior, designadamente, quando aplicáveis: 

a. Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados 

do adjudicatário, na parte em que intervenham; 

b. Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do adjudicatário ou 

a grupos de sociedades em que este se integre, bem como a sociedades 

ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; 

c. Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de 

natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento 

pelo adjudicatário de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d. Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo adjudicatário 

de normas legais; 

e. Incêndios ou inundações com origem nas instalações do adjudicatário 

cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência 

sua ou ao incumprimento de normas de segurança; 

f. Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do adjudicatário não 

devidas a sabotagem; 

g. Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A parte que invocar caso de força maior deve comunicar e justificar tal situação à 

outra parte, logo após a sua ocorrência, bem como informar o prazo previsível para 

restabelecer o cumprimento das obrigações contratuais. 

5. A suspensão, total ou parcial, do cumprimento pelo Prestador de Serviços das suas 

obrigações contratuais fundada em força maior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 

autoriza o Contraente Público a resolver o contrato ao abrigo do n.º 1 do artigo 335.º 

do CCP, não tendo o Prestador de Serviços direito a qualquer indemnização. 

 

Cláusula 20.ª 

Resolução do contrato pelo Contraente Público 

 
1. O direito de resolução do contrato por qualquer uma das partes poderá ser exercida 

nos termos previstos nos Artigos 332º a 335º do CCP. 

2. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o Contraente 

Público pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o Prestador de 

Serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe 
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incumbem, designadamente no caso de atraso, total ou parcial, superior a 3 meses na 

prestação dos serviços objeto do contrato ou o Prestador de Serviços declarar por 

escrito que o atraso na prestação excederá esse prazo. 

2. O contrato pode também ser resolvido pelo Contraente Público caso se verifique 

alguma das seguintes situações, as quais são desde já entendidas como situações de 

incumprimento grave e culposo por parte do Prestador de Serviços: 

a) Quando se verificar reiterada inobservância das disposições do contrato ou 

má-fé do Prestador de Serviços; 

b) Prestação de falsas declarações; 

c) Estado de falência ou insolvência; 

d) Cessação da atividade; 

e) Condenação, por sentença transitada em julgado, por infração que afete a 

idoneidade profissional do Prestador de Serviços e desde que não tenha 

ocorrido reabilitação judicial. 

3. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração 

escrita enviada ao Prestador de Serviços e não implica/implica (consoante o caso) a 

repetição das prestações já realizadas pelo mesmo nos termos previstos no presente 

Caderno de Encargos, a menos que tal seja expressamente determinado pelo 

Contraente Público. 

 

Cláusula 21.ª 

Resolução do Contrato por parte do Prestador de Serviços 

 
1. O Prestador de Serviços pode resolver o contrato com os fundamentos previstos no 

artigo 332.º do CCP. 

2. A resolução do contrato não determina a repetição das prestações já realizadas pelo 

Prestador de Serviços, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do 

contrato, com exceção daquelas a que se refere o artigo 444.º do CCP. 

 

CAPÍTULO V - Disposições Finais 
 

Cláusula 22.ª 

Cessão da Posição Contratual e Subcontratação 

 
1. A subcontratação e cessão da posição contratual do adjudicatário carece sempre da 

autorização prévia da entidade adjudicante e depende da prévia apresentação dos 
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documentos de habilitação relativos ao potencial cessionário exigidos ao adjudicatário 

na fase de formação do contrato. 

2. Para efeitos da autorização prevista no número anterior, o adjudicatário deve 

apresentar uma proposta fundamentada e instruída com todos os documentos 

comprovativos da verificação das condições previstas no mesmo número.  

3. A entidade adjudicante deve pronunciar-se sobre o teor da proposta apresentada, 

deverá ser realizada nos termos legalmente previstos para o efeito, e bem assim dos 

documentos previstos nos números anteriores. 

 

 

Cláusula 23.ª 

Comunicações e Notificações 

 
1. Quaisquer comunicações ou notificações entre o Contraente Público e o Prestador 

de Serviços relativos ao contrato, seguem o regime previsto no artigo 469.º do CCP, 

sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2. As comunicações e as notificações dirigidas ao Contraente Público, efetuadas 

através de qualquer meio admissível, têm de ser efetuadas até às 17h00 do dia a que 

digam respeito, sob pena de se considerarem efetuadas às 10h00 do dia útil 

imediatamente seguinte. 

3. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser 

comunicada à outra parte. 

 

 

Cláusula 24.ª 

Despesas com a celebração do contrato  

 

Todas as despesas derivadas da celebração do contrato e de quaisquer outras 

quantias cobradas por força da celebração do contrato são suportadas pelo 

adjudicatário. 

 

Cláusula 25.ª 

Propriedade Intelectual 

 
1. O cocontratante garante que respeita as normas relativas à propriedade intelectual 

e industrial, designadamente, direitos de autor, licenças, patentes e marcas 

registadas, relacionadas com o hardware, software e documentação técnica que 

utilizam no desenvolvimento da sua atividade.  
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2. São da responsabilidade do cocontratante quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças.  

3. O cocontratante obriga-se a transferir a posse e a propriedade dos elementos a 

desenvolver ao abrigo do incluindo os direitos autorais sobre todas as criações 

intelectuais abrangidas pelos serviços a prestar, incluindo os previstos no n.º 4 do 

artigo 14.º e 49.º, ambos do Código  do Direito de Autor e dos Direitos Conexos, bem 

como de outros direitos de propriedade intelectual, relativos aos serviços objeto do 

presente caderno de encargos, produtos dele resultantes nomeadamente, código 

fonte, documentação e elementos afins, bem como dos produtos consequentes a 

todas as ulteriores adaptações que se venham a revelar necessárias. 

4. Caso a entidade adjudicante venha a ser demandada por ter infringido, na execução 

do contrato, qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o adjudicatário 

terá de a indemnizar de todas as despesas que, em consequência, haja de fazer e de 

todas as quantias que tenha de pagar.  

5. Pela cessão dos direitos a que alude o número anterior não é devida qualquer 

contrapartida para além do preço a pagar nos termos do presente caderno de 

encargos. 

 

 

Cláusula 26.ª 

Contagem dos Prazos 

 
À contagem de prazos na fase de execução do contrato, e salvo disposição expressa 

em contrário, são aplicáveis as seguintes regras: 

a) Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos sábados, domingos e 

feriados; 

b) O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina 

às 24 (vinte e quatro) horas do dia que corresponda, dentro da última semana, 

mês ou ano, a essa data, se no último mês não existir dia correspondente, o 

prazo finda no último dia desse mês; 

c) O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em que o 

serviço, perante o qual deva ser praticado o ato, não esteja aberto ao público, 

ou não funcione durante o período normal, transfere-se para o 1.º dia útil 

seguinte 

 

Cláusula 27.ª  

Foro Competente 

 



 

 18 

Agrupamento de Escolas Madeira Torres – 171517 
Sede: Escola Secundária Madeira Torres 

Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, 2560-295 Torres Vedras 
Tel.:261 334 180 

 

Para a resolução de todos os litígios decorrentes do contrato designadamente, à 

interpretação, execução, incumprimento, invalidade, resolução ou redução do contrato 

é competente o Tribunal Administrativo do Círculo mais próximo da entidade 

adjudicante, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Cláusula 28.ª 

Legislação Aplicável 

 
1. O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

2. Sem prejuízo de outras leis e regulamentos especialmente aplicáveis, a tudo o que 

não esteja expressamente previsto ou regulado no presente Caderno de Encargos e 

nas demais regulamentações do procedimento pré-contratual e do contrato aplica-se o 

regime previsto no CCP, na sua atual redação e demais legislação aplicável. 

 

 

SECÇÃO II – CLÁUSULAS TÉCNICAS E FUNCIONAIS 

 

 

Cláusula 29.ª 

Âmbito e Especificações Técnicas do Serviço 

 
A prestação dos serviços de consultoria afeta à Gestão de Projeto no âmbito das 

candidaturas referidos na cláusula 1ª abrangerá os seguintes aspetos, em função das 

respetivas fases do projeto: 

1.  Projeto n.º PESSOAS-FSE+-03322500 (Tipologia – Cursos Profissionais)   

a) Apuramento, análise e Inserção da Execução Física no Balcão dos Fundos; 

b) Apuramento, análise e Inserção da Execução Financeira no Balcão dos Fundos; 

i. Elaboração de Pedidos Reembolso/PPS sob a supervisão dum 

Técnico Oficial de Contas, dentro do prazo definido nos 

Regulamentos em vigor e após a entrega de toda a 

documentação contabilística e pedagógica;  

ii. Elaboração e otimização dos critérios de imputação da despesa; 

iii. Resposta ao pedido de amostragem efetuado pela Autoridade de 

Gestão PESSOAS2030. 
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c) Alterações de âmbito do pedido de financiamento, através da Apresentação de 

Pedidos de Alteração via Balcão dos Fundos, desde que ocorram durante o 

período de vigência do contrato; 

d) Acompanhamento presencial, nas instalações da Entidade Adjudicante, em 

eventuais auditorias externas, durante o período de vigência do contrato. 

 

Cláusula 30.ª 

Conformidade dos serviços 

 

Os serviços objeto do contrato devem ser prestados em perfeitas condições de serem 

utilizados para os fins a que se destinam e dotados de todo o material de apoio 

necessário à sua prestação 

 

Torres Vedras, 27 de Maio de 2026 

 

O Conselho Administrativo do AEMT 

 

 

_______________________ 

Artur Manuel Silva Costa 

 

 
 

_______________________ 

Rita Santos 

 

 
 

_______________________ 

Aurora Ferreira 


